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xvIII – demonstrativo dos recursos a serem aplicados no desenvolvimento social dos municípios 

classificados nas cinquenta últimas posições no relatório do Índice Mineiro de Responsabilidade Social – IMRS 
–, nos termos do disposto nos arts . 4º e 5º da Lei nº 14 .172, de 15 de janeiro de 2002;

XIX – demonstrativo dos programas financiados com recursos da União, identificando a receita 
prevista e a realizada no exercício de 2015 e a receita prevista para o exercício de 2016;

xx – demonstrativo da receita líquida real, a que se refere a Lei federal nº 9 .496, de 11 de setem-
bro de 1997;

xxI – demonstrativo regionalizado do Orçamento Fiscal, em valores nominais, a ser aplicado por 
função .

§ 1º Para fins do disposto no inciso V, consideram-se ações e serviços públicos de saúde aqueles 
implementados em consonância com o art . 200 da Constituição da República e com o art . 190 da Constituição 
do Estado, observado o disposto na Lei Complementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012 .

§ 2º Para fins do disposto no inciso XV, serão consideradas as despesas dos fundos estaduais que 
fomentem atividades produtivas .

Art . 9º A Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais somente incluirão novos projetos de 
investimento em obras da administração pública estadual se:

I – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cro-
nograma físico-financeiro;

II – as obras novas forem compatíveis com o PPAG 2016-2019 e sua revisão anual e tiverem sua 
viabilidade técnica, econômica e financeira comprovada.

Parágrafo único . Entendem-se como obras iniciadas aquelas cuja execução, até 30 de junho de 
2015, tiver ultrapassado 35% (trinta e cinco por cento) do seu custo total estimado .

Art . 10 . É obrigatória a consignação de recursos na Lei Orçamentária Anual para lastro de contra-
partida a empréstimos contratados, bem como para pagamento de amortização, juros e outros encargos .

Art . 11 . A contrapartida de recursos ordinários do Tesouro Estadual e do Fundo Estadual de Erra-
dicação da Miséria – FEM – a convênios de entrada e operações de crédito previstos para o exercício de 2016, 
no âmbito do Poder Executivo, será consignada na dotação Encargos Gerais do Estado, a cargo da Seplag, e a 
alocação de créditos aos órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução dos convênios será realizada 
conforme cronograma de desembolso aprovado nesses instrumentos de transferência de recursos .

§ 1º Os convênios de execução continuada, entendidos como aqueles que financiam processos e 
atividades, poderão ter suas contrapartidas previstas no orçamento da unidade convenente .

§ 2º A liberação das cotas orçamentárias relativas aos recursos do concedente somente poderá ser 
processada após o efetivo ingresso dos recursos financeiros.

Art . 12 . Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o deta-
lhamento constantes na Lei Orçamentária Anual e encaminhados pelo Poder Executivo à Assembleia Legisla-
tiva do Estado de Minas Gerais – ALMG .

§ 1º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais em favor dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública e do TCEMG também atenderão ao disposto no caput  .

§ 2° A criação de novos programas ou ações por meio de projeto de lei de crédito especial deverá 
conter anexo com o detalhamento dos atributos qualitativos e quantitativos especificados no PPAG.

Art . 13 . A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente 
com recursos do Orçamento Fiscal, equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, 
a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais e para o atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos imprevistos, conforme dispõe o inciso III do caput do art . 5º da Lei Com-
plementar federal nº 101, de 2000 .

Art . 14 . Para atender ao disposto no inciso II do § 1º do art . 169 da Constituição da República, 
ficam autorizados a concessão de vantagem, o aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e fun-
ções e a alteração da estrutura de carreiras, conforme lei específica, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, observado o disposto na Lei Complementar federal nº 101, de 2000 .

Seção II
Das Diretrizes para o Orçamento Fiscal
Subseção I
Da Estrutura do Orçamento e das Alterações Orçamentárias

Art . 15 . O Orçamento Fiscal terá sua despesa discriminada por:
I – Unidade Orçamentária;
II – Função;
III – Subfunção;
Iv – Programa;
v – Projeto, Atividade ou Operação Especial;
vI – Categoria de Despesa;
vII – Grupo de Despesa;
vIII – Modalidade de Aplicação;
Ix – Fonte de Recurso;
X – Identificador de Procedência e Uso;
XI – Identificador de Programa Governamental.
§ 1º O conceito de unidade orçamentária é o estabelecido na Lei federal n° 4 .320, de 1964 .
§ 2º Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação especial são aque-

les estabelecidos na Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, 
e em suas alterações .

§ 3º Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação 
são aqueles estabelecidos na Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orça-
mento Federal nº 163, de 4 de maio de 2001, e em suas alterações .

§ 4º As fontes de recurso e as especificações dos identificadores de procedência e uso são aquelas 
estabelecidas na página da Seplag na internet .

§ 5º O identificador de programa governamental será utilizado para a identificação dos tipos de 
programas .

Art. 16. As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo a natu-
reza da receita e as fontes de recursos .

Art . 17 . A modalidade de aplicação aprovada na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adi-
cionais poderão ser modificados no Siafi-MG, nos termos de regulamento, para atender às necessidades da 
execução .

Parágrafo único. As modificações a que se refere o caput também poderão ocorrer quando da aber-
tura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual .

Art . 18 . Os créditos suplementares e especiais serão abertos conforme detalhamento constante no 
art . 15 desta Lei, para o Orçamento Fiscal, e no art . 35, para o Orçamento de Investimento das Empresas Con-
troladas pelo Estado .

§ 1º A inclusão de grupos de despesa, de fontes de recursos e de identificador de procedência e uso 
em projetos, atividades e operações especiais poderá ser feita por meio de abertura de crédito suplementar .

§ 2º O processamento dos créditos adicionais de órgão, entidade ou Poder do Estado está condicio-
nado à adimplência no Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – Sigplan .

§ 3º A alteração de fonte de recurso poderá ser feita, de acordo com as necessidades de execução, 
desde que autorizada por meio de decreto .

§ 4º Incluem-se na faculdade de alteração a que se refere o § 3º as fontes de financiamento do 
Orçamento de Investimento .

Subseção II
Das Disposições e dos Limites para Programação da Despesa

Art . 19 . Para a elaboração das propostas orçamentárias com recursos à conta do Tesouro Estadual, 
as outras despesas correntes e as despesas de capital serão fixadas conforme especificado a seguir:

I – o limite para os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o 
TCEMG será estabelecido pela comissão permanente de que trata o § 2º do art . 155 da Constituição do Estado e 
terá como parâmetro o montante global da lei orçamentária de 2015 destinado a esses Poderes e órgãos;

II – o limite para cada órgão e entidade do Poder Executivo será estabelecido pela Câmara de Orça-
mento e Finanças – COF –, prevista nos arts . 8º, 13 e 14 da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, com 
a redação dada pela Lei nº 21 .693, de 26 de março de 2015, e terá como parâmetro a lei orçamentária de 2015 .

Parágrafo único . Excetuam-se do disposto nos incisos I e II do caput as despesas decorrentes do 
pagamento de precatórios e sentenças judiciais e de juros, encargos e amortização da dívida .

Art . 20 . As despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes Legislativo, Judiciário e Execu-
tivo, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do TCEMG terão como parâmetro, na elaboração de suas 
propostas orçamentárias, a despesa com a folha de pagamento do mês de abril de 2015, excluídas despesas 

sazonais e extraordinárias, projetada para o exercício de 2016, considerando a revisão geral anual de que trata o 
inciso x do art . 37 da Constituição da República e eventuais acréscimos legais, observadas as limitações esta-
belecidas no parágrafo único do art . 22 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000 .

§ 1º Serão consideradas contratos de terceirização de mão de obra, para efeito do disposto no § 
1º do art . 18 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, as despesas provenientes de contratação de pessoal 
para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro 
de pessoal de órgão ou entidade, sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal, as quais 
serão computadas para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal.

§ 2º Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que com-
provadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da administração estadual, publi-
cando-se no diário oficial do Estado e na página do órgão na internet, além do extrato do contrato, a motivação 
e a autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, o quantitativo médio de consultores, o custo 
total dos serviços, a especificação dos serviços e o prazo de conclusão.

Art . 21 . A ordenação de despesa dos benefícios previdenciários da ALMG, do Tribunal de Justiça, 
do Tribunal de Justiça Militar, da Procuradoria-Geral de Justiça, da Defensoria Pública e do TCEMG, quando 
executada em ações orçamentárias próprias alocadas no Fundo Financeiro de Previdência – Funfip –, será rea-
lizada por esses órgãos .

Parágrafo único. Para fins do disposto no art. 20 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, o 
cômputo da despesa a que se refere o caput obedecerá ao limite fixado para cada órgão executor da despesa.

Art . 22 . A realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado 95% 
(noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art . 20 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, 
somente poderá ocorrer se destinada ao atendimento de relevante interesse público decorrente de situação emer-
gencial de risco ou de prejuízo para a sociedade .

Parágrafo único . A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência da COF .

Art. 23. Para a fixação da despesa financiada com recursos provenientes de receitas vinculadas e 
diretamente arrecadadas, será observada:

I – a retenção do percentual para as receitas que, nos termos de lei federal, componham a base de 
cálculo para o pagamento da dívida do Estado com a União;

II – a retenção de 1% (um por cento) para as receitas que, nos termos da Lei federal nº 9 .715, de 
25 de novembro de 1998, componham a base para a apuração das contribuições ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – Pasep .

Parágrafo único . As despesas administrativas decorrentes da arrecadação de taxas, as de receitas 
vinculadas e as de recursos diretamente arrecadados serão financiadas com recursos provenientes dessa arreca-
dação, respeitado o disposto no inciso III do art . 5º da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006 .

Art . 24 . As empresas estatais dependentes que não integrarem os dados da execução orçamentária 
e financeira no Siafi-MG não terão suas cotas orçamentárias e financeiras disponibilizadas.

§ 1º Os recursos disponibilizados para as empresas estatais dependentes deverão ser utilizados 
prioritariamente para pagamento de despesas com pessoal e despesas correntes .

§ 2º As empresas estatais dependentes poderão programar despesas de investimento com até 40% 
(quarenta por cento) dos recursos diretamente arrecadados, quando suas despesas correntes forem de responsa-
bilidade, no todo ou em parte, do Tesouro Estadual .

Subseção III
Das Transferências voluntárias

Art . 25 . A celebração de convênio de saída, termo de fomento, termo de colaboração, termo de 
parceria, termo de metas, contrato de gestão, acordo, ajuste ou instrumento congênere para transferência de 
recursos a pessoas naturais ou jurídicas e sua programação na Lei Orçamentária Anual estão condicionadas ao 
cumprimento dos dispositivos legais em vigor .

§ 1º Os beneficiados pelas transferências voluntárias submeter-se-ão ao controle interno do Estado, 
sem prejuízo da competência do TCEMG .

§ 2º As transferências para caixas escolares da rede estadual de ensino e os termos de parceria se 
submetem à legislação específica.

Art . 26 . As pessoas jurídicas que pretendam celebrar convênio de saída, termo de fomento ou 
termo de colaboração com a administração pública do Poder Executivo deverão inscrever-se previamente no 
Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais – Cagec –, regulamentado pelo Decreto nº 46 .319, 
de 26 de setembro de 2013 .

Parágrafo único . Na página do Cagec na internet, constará relação de documentos de comprova-
ção, por parte de entes federados, do atendimento aos requisitos estabelecidos na Lei Complementar federal nº 
101, de 2000 .

Art . 27 . A transferência voluntária de recursos para os entes federados, em virtude de convênio, 
ainda que por meio de seus órgãos ou entidades, fica condicionada à comprovação, por parte do convenente, do 
atendimento aos requisitos estabelecidos na Lei Complementar federal nº 101, de 2000 .

Art . 28 . São vedadas a celebração e a alteração de valor de convênio de saída, termo de fomento, 
termo de colaboração ou instrumento congênere com pessoa jurídica que se apresentar em situação inapta no 
Cagec ou bloqueada na tabela de credores do Siafi-MG.

Art . 29 . É vedada a transferência de recursos a pessoa natural ou jurídica em situação irregular, 
bloqueada na tabela de credores do Siafi-MG.

Art . 30 . A celebração de convênio de saída com os municípios, entidades públicas ou consórcios 
públicos condiciona-se à apresentação de contrapartida, a qual será calculada com base no valor do repasse a ser 
efetuado pelo concedente e não será inferior:

I – no caso de municípios:
a) a 1% (um por cento) para os municípios cuja quota do Fundo de Participação dos Municípios 

– FPM – seja superior ao valor do repasse do ICMS recebido no mês imediatamente anterior à apresentação da 
proposta de convênio;

b) a 5% (cinco por cento) para os municípios incluídos nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene – ou do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais – Idene – e para os municípios com Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M – menor 
ou igual a 0,776 (zero vírgula setecentos e setenta e seis), segundo cálculo atualizado efetuado pelo Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento – Pnud –, desde que não se enquadrem na hipótese prevista no 
inciso I;

c) a 10% (dez por cento) para os municípios não incluídos nos casos previstos nas alíneas “a” e 
“b”;

II – no caso de entidades públicas vinculadas à União e a estados, a 10% (dez por cento), e, no caso 
de entidades públicas vinculadas a municípios, ao percentual aplicado ao município, nos termos do inciso I;

III – no caso de consórcios públicos, ao percentual correspondente ao menor percentual aplicado 
aos membros do consórcio, nos termos dos incisos I e II .

Art . 31 . As disposições contidas nos arts . 27, 28 e 29, bem como a exigência da contrapartida de 
que trata o art . 30, não se aplicam a convênio de saída celebrado com municípios, entidade pública e consórcio 
público relativo a ações de educação, saúde e assistência social nem aos casos em que os municípios ou um dos 
membros do consórcio convenente tenham decretado estado de calamidade pública ou de emergência que tenha 
sido homologado pelo Governador do Estado .

Art . 32 . Quando houver igualdade de condições entre entes federados e consórcios públicos para 
o recebimento de transferências de recursos nos termos desta subseção, os órgãos e as entidades concedentes 
darão preferência aos consórcios públicos .

Subseção Iv
Dos Precatórios e das Sentenças Judiciais

Art . 33 . A despesa com precatórios judiciários e cumprimento de sentenças judiciais será progra-
mada, na Lei Orçamentária Anual, em dotação específica da unidade orçamentária responsável pelo débito e 
processada nos termos do art . 100 da Constituição da República .

§ 1º – Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal alocarão os recursos para as despesas 
com precatórios judiciários, em suas propostas orçamentárias, com base na relação de débitos apresentados até 
1º de julho de 2015, conforme dispõe o § 5º do art . 100 da Constituição da República, com a redação dada pela 
Emenda à Constituição nº 62, de 9 de dezembro de 2009, especificando por grupo de despesa:

I – o número do precatório;
II – o tipo de causa julgada;
III – a data de autuação do precatório;
IV – o nome do beneficiário;
v – o valor do precatório a ser pago;
vI – o tribunal responsável pela sentença;


